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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Ministério Público

Gab. do Subprocurador-Geral

LUCAS ROCHA FURTADO

Excelentíssima Senhora Ministra-Presidente do Tribunal de Contas da União
Com fundamento no art. 81, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, e no art. 237, inciso VII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, o Ministério Público junto ao TCU vem oferecer
REPRESENTAÇÃO,

COM REQUERIMENTO DE MEDIDA CAUTELAR,

 com o propósito de que esta Corte de Contas, pelas razões a seguir expostas, no cumprimento de suas competências constitucionais de controle externo de natureza contábil, financeira, orçamentária e patrimonial da Administração Pública Federal, decida pela adoção das medidas tendentes a conhecer, avaliar e impedir o governo federal, no que diz respeito a recentes medidas destinadas a flexibilizar o teto de gastos, de comprometer o equilíbrio fiscal das contas públicas e de desrespeitar princípios elementares do Direito Financeiro e da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.
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Venho diante do TCU externar extrema preocupação com atos recentes do governo que se tornaram públicos e notórios e ao final requerer dessa Corte de Contas as medidas cabíveis acerca da flexibilização do chamado teto de gastos públicos não só porque podem causar incontáveis prejuízos ao país, às finanças públicas, ao povo brasileiro, à economia nacional, mas também em razão da possível e provável motivação nada republicana para a adoção desses atos.

Com efeito, a relativização do teto de gastos para o aumento da despesa pública provoca desequilíbrio fiscal, inflação, desconfiança internacional, redução de investimentos, desemprego, crise econômica, aumento da pobreza e da violência. Já seria uma tragédia – e bem conhecida – bastando esses fatores. Mas é pior. No cenário atual, com a aproximação do período eleitoral e com as dificuldades enfrentadas pelo Presidente Bolsonaro nas pesquisas de intenções de voto, tudo indica tratar-se de medida destinada a permitir a adoção de políticas populistas, com interesses políticos-eleitorais inteiramente desassociados do interesse público, com vistas à obtenção de benefícios pessoais em detrimento da população.

Não se brinca com o bem-estar da população. E há mais de duas décadas, desde a publicação da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, já se sabe que o controle das contas públicas é um dos principais instrumentos para o desenvolvimento do país e para a geração de emprego e renda.

Desde então, não bastasse a prosaica coincidência das iniciais do meu nome (LRF) com a titulação pela qual essa lei ficou conhecida, imbuí-me, dentro das funções que me cabem como Procurador do Ministério Público junto ao TCU, do firme compromisso moral de perseguir de maneira intransigente o respeito ao equilíbrio fiscal da Administração Pública, reconhecendo que não se trata de mero arranjo legal e burocrático, mas verdadeiro princípio sensível da República, do Estado de Direito e da Democracia, garantindo que os recursos públicos estejam a serviço de todos, de acordo com a lei e com a vontade da maioria.

E eu não poderia, em face desse propósito, atuar perante instituição mais adequada do que o Tribunal de Contas da União. Com efeito, desde o impedimento da ex-Presidenta Dilma pelas chamadas "pedaladas fiscais", todos sabem do judicioso zelo nutrido pela Corte de Contas em relação ao equilíbrio das contas públicas.

Agora é hora, diante das medidas tendentes a flexibilizar – e, na prática, a ignorar – o teto de gastos, de o TCU, conduzindo-se de maneira a conferir tratamento justo, equilibrado e isonômico, assumir outra vez o papel de protagonista na proteção das contas públicas federais, garantindo o cumprimento pelos atuais gestores de princípios caros ao Direito Financeiro, em especial, e, de maneira ampla, ao Direito Público, independentemente das ideologias políticas a que se filiem.

Ademais, os supostos atos irregulares praticados com desvio de finalidade, espraiam efeitos inevitáveis no campo do julgamento das contas do Presidente da República. 

Por fim, é de se observar, ainda, que os fatos noticiados denotam, em tese, inadequado uso do cargo público, motivado supostamente por interesses político-pessoais, podendo caracterizar eventual crime de responsabilidade, por atentar contra a segurança interna do país e a probidade na Administração Pública, nos termos do art. 85, inciso IV e V, da Constituição Federal.

Em face do prejuízo iminente, não só para o erário, mas sobretudo para a moralidade da Administração Pública no Brasil, a questão ora em consideração encerra as condições necessárias e suficientes para que, com base no que dispõe o artigo 276, caput, do Regimento Interno do TCU, seja adotada medida cautelar determinando aos órgãos competentes do governo federal que, independentemente de eventuais arranjos legais e infralegais, se abstenham de realizar qualquer despesa que ultrapasse os limites fixados pelo atual teto de gastos públicos até que essa Corte de Contas se manifeste definitivamente sobre o assunto.

 Ressalte-se que este Ministério Público junto ao TCU possui legitimidade para representações junto a essa Corte, os fatos foram apresentados em linguagem clara e objetiva e estão acompanhados, em anexos, de todos os dados informados no bojo desta representação.
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Ante o exposto, este representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União, com fulcro no artigo 81, inciso I, da Lei 8.443/1992, e no artigo 237, inciso VII, do Regimento Interno do TCU, requer ao Tribunal, pelas razões acima aduzidas, que adote medidas tendentes a:

a) conhecer, avaliar e impedir o governo federal, no que diz respeito a recentes medidas destinadas a flexibilizar o teto de gastos, de comprometer o equilíbrio fiscal das contas públicas e de desrespeitar princípios elementares do Direito Financeiro e da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF; e
b) fazendo-se presentes, no caso ora em consideração, o fumus boni iuris e o periculum in mora, determine V. Ex.ª, o Plenário do TCU ou o relator desta representação, em caráter cautelar, adotar medida cautelar determinando aos órgãos competentes do governo federal que, independentemente de eventuais arranjos legais e infralegais, se abstenham de realizar qualquer despesa que ultrapasse os limites fixados pelo atual teto de gastos públicos até que essa Corte de Contas se manifeste definitivamente sobre o assunto. 

Propõe-se, ademais, encaminhar cópia da presente representação e da decisão que vier a ser proferida aos presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, ao Supremo Tribunal Federal (STF), à Procuradoria-Geral da República (MPF) e ao atual Ministro do TCU responsável pela relatoria das Contas do Governo.
Ministério Público, 25 de outubro de 2021.

                                                                        (Assinado Eletronicamente)

Lucas Rocha Furtado

Subprocurador Geral
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